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DECISÃO
Defiro o ingresso do Greenpeace Brasil, da Associação Brasileira de

Produtores de Soja (APROSOJA BRASIL), da Associação dos Produtores
de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso (APROSOJA/MT), da
Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Mato Grosso
(FAMATO) e da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
(CNA), na condição de amicus curiae, nos termos do art. 138 do CPC c/c
art. 7º, §2º, da Lei nº 9.868/99.

Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2025.

Ministro FLÁVIODINO
Relator
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